
ESTADO DO PAR.AI\TÁ

EMENTA: Dispõc sobre a implantação de fraldários nos locais que especiírca no N{unicípio de

Cascavel, e dá ouúas ptoüclências.

PROPONENTE: \rcrcador Pedro Sampaio/PSDB

RELATOR: Vqeador Policial NÍadril/PNIB

Parecer Favorável.

I. RELATORIO

A presente proposição, de autoria do vctea«lor Pedro Sampa-io/PSDB, determina que os

restauÍantes e cstabelecimentos congêneres devam clisponibilizar fraldários cm local reservado próximo
aos banheiros e com acesso livre, quanclo não houl,cr nenhum fraldário instalado nos banhciros

fcminino e masculino. O fraldário deverá ter bancada patr- tÍoca de fraldas, Iavatótio e equipamento

pata higienização das mãos. Em caso dc descumprimento da lei será cobrado do estabelecimento uma

multa no valor de 10 Unidades Fiscais do Município - UIrNÍ. Os estabelecimentos terão um prazo de 90

dias a parú da publicação da lei para se adequarem.

rr. FUNDAMENTAÇÃO E VOTO DO RELATOR

Compete à Comissão dc Saúde e Assistência Social, de acotdo com o artigo 41-A do

Regimento Interno desta Casa de Lcis, exarar pâreceÍ sobte os processos refercntes ao bem-estar social,

à higiene, a obtas assistenciâis e à saúde pírblica do lvÍunicípio.

O presente Projeto de Lei visa propotcionar maior accssibüdade às pessoas que necessitam

de um local aptopriado para rcalizarem a troca de fraldas e higiene de seus bebês, quando cstiverem em

ÍestâuÍântes c estabelecimentos congêfleres, efir um local que não este)a nccessariamente dentro de um

banheiro fcminino ou rrasculino. Por isso entendo que há opottunidade e conveniência no que é

pÍoposto pela presente mâtérl1 e opino pelo Patecer Favotável a tramitação do Ptoieto de Lei n"
64, de 2017.
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Policial Madtil/PMB

Relator
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COMISSÃO DE SAUDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL.
PARECER N'14, DE 2017.
PROJETO DE LEI N" 64 DE 2017.
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rII. voro E PARECER oe. courssÃo

Âtendendo âo que dctetmina o art.41-A do Regimento Intetno da Càman Municipal de

Cascavel, os membros da Comissão de Saúde c Âssistência Social, por sua maioria 
^c 

tam o voto do

Eminente Relator, e manifestam-sc pelo Parecer favorável a tramitação do Projeto de Lei n" 64, de
20L7.

E o Parecer. Sala das Comissôes Permanentes
Cascavel, 30 de Junho de 2017

\t:lrq-
Robetto Parra

Vereador/ PN'ÍDB,/Presidente
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Policial Madril

Vereador/PIr{B / Secretário
J()Í anta

Vereado o lv{embro
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